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Ministério da Justiça:SUMARIO
Repartição de Gabinete.

Juízo de Direito na Região dte Barlavento.DO PRIMEIRO MINISTRO;GABINETE

Rectificação;
Ao Decreto-Lei n.“ 69/76, publicado no 

n.“ 27/76.

Boletim Oficial Contas e balancetes diversos. 
Avisos e anúncios oficiais.

Portaria n." 30/76:
deliberação tomada por unanimidade pelo Con- 

Delibeirativo da Boa Vista que abre um cre- 
tabela de despesa ck> seu orçamento vigente.

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTROAprova a 
selho 
dito na

Despacho:
Delegando no camarada João José Lopes da Silva, ccroan- 

cHante das FARP — Comissário Político Nacional das 
FARP ei Milícia a competência para conferir posse 

do Conselho Deliberativo de

Secretaria-Geral do Governo 
Por ter saído inexacto no Boletim Oficial n." 27, de 3 

dte Julho de 1976, é de novo publicado o Decreto-Lei n.' 
69/76, que aprova a Lei do Casamento.membros efectivosaos 

S. Nicolau.

Despacho:
Nomeando os

tivo de S. Vicente.

Decreto-Lei n.° 69/76 

de 3 de Julho
membros suplentes do Conselho Delibera-

Um dos mais inestimáveis benefícios que a conquista 
ao nosso Povo é a posslbilidadf'

Oespacho:
Nomeando um membro efectivo do Conselho Deliberativo 

do Paúl.

da Independência trouxe 
de os seus órgãos lepresentaãvos competentes elabora- 

por si, em plena liberdade, as leis por que ele se 
há-dc reger.

Leis existem que tocam profundamente a sensibilidade 
do Povo: entre elas assumem especial relevância as que 
regulam as relações emre o homem e a mulher.

rem
Despacho:

Criando e indicando a composição
de Desenvolvimento de S. Vicente,

do Conselho Técnico

Gabinete do Primeiro Ministro 
Direcção Nacional do Trabalho e da Função Pública. 

Ministério da Defesa e SeguranÇa Nacional;

Policia de Ordem Pública.
Ministério de Saúde e Assuntos Sociais:

Direcção Nacional dos Assuntos Sociais.
Direcção Nacional dei Saúde.

Pensa o Governo que estas carecem de urgente rees
truturação visando a sua adaptação não só à verdade 
da nossa vida social, mas também às exigências poiítico- 
-idcológicas definidas pelo P.A.I.G.C., cujo Programa 
Maior consagra expressamente, no n.° 3 do capítulo 5.°, 
a «igualdade dos cidadãos perante a lei, sem distinção 
de... sexo» e afirma que ((os homens e as mulheres go
zai ão da mesma condição na família, no trabalho e nas 
act'ividacles públicas».
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Impõe-se, assim, a necessidade de uma nova lei que 
venha dignificar a função sodial do casamento e a realizar 
a síntese mais adequada ao presente momento histórico 
entre a realidade social e os princípios programátícos 
atrás mencionados.

Nesta oídem de idéias, a lei de casamento que ora 
se publica é profundamente inovadora.

Desde logo se salienta a introdução da figura do re
conhecimento judidial das uniões de facto como o passo 

importante. Efeciivamente, esabelece-se a possibili
dade de o homem e a mulher que vivam m comunhão 
de cama, mesa e habitação, sem estarem juridicamente 
vinculados, virem a legalizar a sua situação, mediante 
simples manifestação de vontade nesse sentido, perante 
os tribunais produzindo o recohecimento judicial da sua 
união efeitos retroactivos à data do 'início da mesma. 
E ainda quando não reconhecidas, as uniões de facto 
cuja duração seja superior a três anos, têm a virtuali- 
dade de fazer derivar para a parte não culpaida, no caso 
da sua cessação, os benefícios que lhe caberiam se de 
divórcio se tratasse.

A questão do divórdio assume também particular re
levo. Em face da anomalia que representa a situação de 
um sem número de casais efectivamente desfeitos, mas 
apenas subsistentes à face da lei, importava encontrar 
uma solução correcta para as situações de conflitos con
jugais insanáveis. Entendeu-se que em tais situações se 
deveria garantir aos cônjuges a possibilidade de livre 
opção pelo divórcio, eliminando-se, assim as formas hí- 
brtdas de separação. Tal medida, porém, não pretende 
de mqdo nenhum o favorecimento da irresponsabilidade 
no casamento, mas tãq só evitar que este seja forçado a 
subsistir quando perdeu já todo o seu sentido.

Outra nota saliente diz respe'ito à forma de celebração 
do casamento. Assim, consignou-se que o casamento ce
lebrado segundo as normas das confissões religiosas re
conhecidas pelo Estado, produz todos os efeitos divis 
desde que transcrito nos termos legais

O último iraço que se reputa indispensável sublinhar 
refere-se à consagração da comunhão de adquiridos co
mo único regime matrimonial .de bens. Tal medida foi 
norteada pela ponderação de que esse regime é o que me
lhor assegura as condições para uma verdadeira comu
nidade de bens, alicerçada apenas no trabalho produ
zido por ambos os cônjuges na constância do matrimônio.

Tais são as linhas mestras que presidiram à reestru
turação das relações entre o homem e a mulher.

Asíim:

No uso da faculdade conferida pelo n.° 4 do artigo 
15.°, da Lei sobre a Organização Política do Estado, de 
5 de Julho de 1975, o Governo decreta e eu promulgo, 
para valer como lei, o çeguinte:

Art. 2.° Só podem casar aqueles em relação aos quais 
se não verifique nenhum dos impedimentos previstos 
neste kliploma

SECÇÃO II 

Impcdimoat.)

Art. y,."—1. Não podem casar: 
aj os menores de 18 anos;
b) os dementes, mesmo nos intervalos lúcidos, os in

terditos ou inabilitados por anomalia psíquica; 
cj os unidos por anterior casamento.

2. Quando circunstâncias espediais do caso o aconse
lharem, pode o tribunal de menores a requerimento de- 
vidamene fundamentado do menor interessado ou do seu 
representante legal, autorizar o casamento de menor de 
18 anos e maior de 16 anos.

mais

Art. 4.“ Não podem casar entre si:

aJ os parentes em linha recta;
6j os irmãos;
c) os parentes em 3.° grau da linha colateral;
d) o aiJoptante e o adoptado;
e) o tutor e o tutelado;
f) os afins em linha recta
g) os condenados como autor ou cúmplice de homi

cídio rdoloso, ainda que não consumado, do côn
juge de um deles;

h) os pronunciados, enquanto o forem, nos casos pre
vistos na alínea anterior.

Art. 5.°—1. A mulher cujo casamento se haja dis
solvido, só poderá unir-se em novo casamento antes de 
decorridos 300 dias após a data da dissolução daquele, 
se provar por atestado pa.ssado pela Junta Médica local 
que se não encontra em es.ado de gravidez.

2. Dispensa-se a prova exigida no número anterior, se 
a mulher tiver algum parto no referido período de 300 
dias.

3. Para efeitos do disposto no número 1 considera-se 
data da dissolução do casamento a da sentença do di
vórcio, da declaração de nulidade, ou da morte ou de- 
saparedmeniio do anterior cônjuge.

4. Se se provar que a mulher está grávida, há presun 
ção lie paternidade do cônjuge do casamento dissolvido.

CAPITULO II

SECÇÃO I

Da realização do casamento

Art. 6.° O casamento só é válido civilmente quando 
seja formalizado ou reconhecido nos termos previstos 
neste diploma.

Art. 7.“—1. O casamento formaliza-se mediante de
claração expressa e pessoal dos cônjuges perante o fun
cionário do Registo Civil competente e na presença de 
duas testemunhas ‘idôneas, ou mediante transcrição dos 
casamentos celebrados de acordo com as normas das 
confissões religiosas reconhecidas pelo Estado.

2. Um dos cônjuges [xxlerá, contudo, fazer-se repre
sentar por um procurador com po.Jeres especiais para o 
efeito.

3. Pode recusar-se a transcrição quando haja ofenia 
dos princípios fundamentais da ordem pública interna 
ou internacional do Estado de Cabo Verde.

CAPÍTULO I

Do casamento em geral
SECÇÃO I 

Coticeito

Artigo i.° O casamento é a união voluntária de um 
homem e uma mulher nos termos da Lei, a fim de fa
zerem a vida em comum.
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Art. 8“ O casamento deverá formaI'izar-se com a so
lenidade c dignidade que a importância social do acto 
requer.

Art. 9.° — 1. Considei am-se unidos de facto o homem 
c a mulher que vivam em comunhão de cama, mesa e 
habitação, desde que tenham capacidade legal para o 
casamento.

2. A união de facto entre um homem e uma mulher 
produzirá todos os efeitos próprios do casamento for- 
maliza,ão quando fôr reconhecida p>elo tribunal compe
tente.

Art. 10." — 1. Poderá o tribunal competente reco
nhecer a união de facto desde que a vida em comum 
garanta a estabilidade, serieda.die e s'ingularidade pró
prias do casamento.

2. Os efeitos do casamento reconhecido judicialmente 
são retroactivos à data do início da união.

3. Considera-se data do 'início da união aquela a 
partir da qual se verifiquem os requisitos previstos no 
número 2 do artigo anterior.

Art. 11.° — 1. O homem e a mulher unidos de facto, 
há mais de 3 anos, podem, enquanto durar a união, e 
de comum acordo requerer o reconhecimento judicial 
da mesma.

2. Em caso da cessação da união de facto que tenha 
durado mais de 3 anos, pode a parte não culpada re
querer no ano subsequente à cessação que lhe sejam ga
rantidos os benefícios que lhe aproveitariam se de divór
cio se tratasse.

Art. i2.° Deve o tribunal ofidiosamente comunicar ao 
Registo Civil competente todos os reconhecimentos ju
diciais sentenciados para efeitos de transcrição nos livros 
competentes.

cj de respeito, consideração, colaboração e ajuda 
mútuos;

d) de assistência;
ej de cooperação na protecção e educação dos' filhos; 

Art. 17." Pode um dos cônjuges usar o nome da fa
mília do outro.

Art. 18.“ Qualquer dos cônjuges é plenamente livre 
na escolha da sua profissão e actividade social.

SECÇÃO 11

Efeitos patrimoniais

Art. 19.° O regime de bens do casal, nos casamentos 
celebrados ou reconhedidos a partir da entrada em vi
gor deste diploma, é o ida comunhão de adquiridos, que 
se considera existente desde o momento da formalização 
do casamento ou da data do início da união de facto 
judicialmente reconhecida até à dissolução do vínculo 
matrimonial.

Art. 20.“ A administração dos bens ido casal ptertence a 
ambos os cônjuges, não devendo nenhum deles ' 
der dc forma a prejudicar o patrimônio familiar.

Art. 21.° Poderá o tribunal, mediante requerimento 
de um dos cônjuges, retirar a administração ao outro 
quanJo este reiteradamente pratique actos ruinosos para 
o patrimônio familiar.

Art. 22."—1. Os bens do casal, excepto os móveis, 
não podem ser alienados nem. onerados por qualquer dos 
cônjuges sem o prévio consentimento do outro.

2. Os actos praticados contra o disposto no número 
anterior são anuláveis a requerimento do cônjuge que 
não der o consentimento.

proce-

3. O consentimento pode ser judicialmente suprido, 
havendo injusta recusa ou impossibilidade, por qual
quer causa de o prestar.

Art. 23.° Os cônjuges têm o dever de contribuir 
a manutenção do íar comum, 
rendimentos.

SECÇÃO II
para

em função dos respectivos„ Da prova do casamento
Art. 13.“

judicialmente reconhecido será comprovado por meio de 
certidão passada pelo funcionário do Registo Civil 
petente.

. A existência do casamento formalizado ou
Art. 2^.“ As dívidas contraídas por qualquer dos côn

juges no interesse da família oneram os bens do casal.

CAPITULO IV

Da extinção da relação matrimonial
25.° A relação matrimonial extingue-se:

a) pela morte de um dos cônjuges;
b) p)ela declaração judicial de presun. ão de morte 

de um dos cônjuges;
c) pela declaração judicial de niilidadc:
d) pelo divórcio.

com-

2. Na falta ou desaparecimento do registo devidamente 
lomprovados, a prova da ex'isLência do casamento for
malizado ou reconhecido será féita por suprimento ob- 
tijio em acção judicial proposta para o efeito.

Art.

Art. 14.»— I. Os casamentos católicos existentes à data 
da entrada em vigor deste diploma podem ser compro
vados por certidão extraída dos livros do Registo Pa
roquial.

2. Na falta ou desaparecimento do registo devidamente 
comprovados, aplica-se o disposto no número 2 do ar
tigo anterior.

SECÇÃO I 

Presunção de morte

1. A declaração judicial de presunção de 
morte de um dos cônjuges extingue a relação matrimo
nial a partir do momento em que a mesma declaração 
se torne definitiva. ^

Art. 26.° —
CAPITULO III

Dos efeitos do casamento
2. Porém, se o cônjuge presumido morto aparecer e 

o outro não tiver ainda casado, e se ambos assim 
rcrem

SECÇÃO I
— o reque-

, o tribunal considerará a relação matrimonial como 
nunca tendo sido extinta.

Efeitos pessoais
15-° Os cônjuges são iguais em direitos e deveres.

Art. 16.» Os cônjuges têm entre si, especialmente os 
segiúntes deveres:

a) de fidelidade;
b) de coabitação;

Art.
3. Se entretanto o cônjuge do presumido morto tiver 

realizado 
dade.

Art. 27.0—1. Exclusivamente para efeitos do disposto 
no artigo anterior, poderá declarar-se a presunção de

novo casamento, este manterá toda a sua vali-



17 DE JULHO DE 1976N.» 29 —BOLETIM OEICIAL DA REPÚBLICA DE CABO VERDE278

b) quando se verifiquem nas relações entre os côn
juges, factos que constituam violação dos de- 

enunciados no capítulo III e compro-

morte, se os interessados o requererem, decorridos cinco 
anos sobre a data das últimas notícias do ausente.

2. Ocorrendo o desaparecimento em consequência de 
facto notório, a presunção de morte poderá declarar-se 
a qualquer tempo apiós a verificação deste facto.

SECCÃO II 

Da nulidade

Art. 28.° São nulos os casamentos celebrados nos ter
mos seguintes:

a) com ofensa dos impedimentos estabelecidos
artigos 3.° e 4.":

b) quando o consentimento de um ou de ambos os
contraentes esteja viciado por erro, coacção mo
ral ou simulação;

c) com inobservância dos requisitos formais, exigi
dos por este diploma para a validade do acto.

Art. 29.°—1. A acção de nulidade fundada em qual
quer dos impedimentos previstos nos artigos 3.° e 4.° 
pode ser intentada ou prosseguida pelos cônjuges, seus 
parentes na linha recta ou até o segundo grau da linha 
colateral, seus herdeiros ou o Ministério Público.

2. Têm ainda legitimidade para intentar ou prosseguir 
a acção, além das pessoas referidas no número anterior, 

procurador no caso de menoridade, inter
dição ou inabilitação por anomalia psíquica, e o pri- 

cônjuge do infractor, no caso de bigamia.
Art. 30.° Nos casos de vício do consentimento, será 

observado o regime seguinte:
a) se houver erro ou coacção moral, a acção de

nulidade deve ser instaurada pelo contraente, 
vítima do erro ou da coacção, podendo, no 
entanto, ser prosseguida pelos seus parentes na 
linha recta ou até o segundo grau da linha 
colateral ou seus herdeiros, se o autor falecer 
estando pendente a causa;

b) havendo simulação, a acção de nulidade pode ser
intentada pelo Ministério Público ou f)elas {>es- 
soas lesadas com o casamento.

Art. 31.° As acções de nulidade fundadas nos termos 
da alínea c) do artigo 28.° só podem ser propostas pelo 
Ministério Público.

Art. 32.° As acções de nulidade podem ser instauradas:
a) a. todo o tempo, tratando-se de violação dos im

pedimentos constantes das alíneas b) e c) do 
artigo 3.°, e alíneas a), b) e g) do artigo 4.°;

b) até um ano ap>ós a cessação da incapacidade, no
caso de menoridade;

c) até três anos decorridos sobre a celebração do
casamento, nos demais casos previstos no ar
tigo 4.°

Art. 33.°—1. O casamento declarado nulo produz os 
efeitos que teria se fosse vál do apenas em relação aos 
fiihos dele havidos, ao cônjuge que agiu de boa-fé e a 
terceiros.

2. A boa-fé dos cônjuges presume-se.
3. Considera-se de má fé o cônjuge que no mo

mento da celebração do casamento sabia da existência 
de alguma causa de nulidade.

SECÇÃO III 

Do divórcio

Art. 34.° O divórcio é decretado:
a) quando seja requerido por comum acordo de 

ambos os cônjuges;

veres
metam seriamente a vida em comum, ou a 
formação dos filhos ou ainda o valor social do 
casamento e seja requerido litigiosamente por 
qualquer dos cônjuges.

Art. 35.° O divórcio só pode ser requerido por comum 
acordo quando tenha decorrido pelo 
sobre a data da celebração do casamento ou de reconhe
cimento judicial da união de facto e os cônjuges hajam 
completado 21 anos tle idade.

menos um ano

nos
O marido não pode requerer o divórcio 

estando a mulher grávida, e, não o poderá fazer antes 
de decorido pelo menos um ano após o parto.

2. Não se aplica o disposto no número anterior em 
de adultério da mulher, ou de tentativa de 

homicídio do cônjuge por parte desta.

Art. 36.° 1.

em caso

Art. 37.° O divórcio produz, entre os cônjuges, os se
guintes efeitos:

a) a dissolução do casamento;
b) a separação dos bens precedendo a liquidação do

patrimônio comum;
c) a extinção do direito de sucessão.

Art. 38.°—1. O cônjuge declarado único culpado 
perde, em favor do outro cônjuge, todos os benefícios 
recebidos, ou que haja de receber deste ou de terceiro, 
em vista do casamento ou em consideração do estado de 
casado.

2. O cônjuge inocente pode renunciar aos referidos 
benefícios por simples declaração unilateral de vontade; 
havendo filhos, porém, a renúncia só é permitida a 
favor destes.

o tutor e o

meiro

Art. 39.°—1. Em caso de divórcio, tem direito a ali
mentos:

a) o cônjuge não culpado, se o divórcio tiver sido
decretado por culpa exclusiva de um deles;

b) o cônjuge não considerado principal culpado,
quando haja culpa de ambos;

c) qualquer dos cônjuges, quando sejam igualmente
culpados, ou o divórcio tenha sido pedido de 
comum acordo.

2. As partes, ou o tribunal se as partes não cheg; 
acordo, deverão fixar os alimentos em confortem a

midade com as possibilidades daqueles que os houver de 
prestar e com as necessidades daquele que os houver 
de receber.

Art. 40.° Em qualquer dos casos referidos nos artigos 
anteriores, cessa o direito a alimentos se o alimentado 
se unir matrimonialmente ou de facto com outra pessoa, 
ou se, pelo seu comportamento, se tornar indigno do 
benefício.

CAPÍTULO V

Disposições gerais e transitórias
Art. 41.°—1. Consideram-se válidos todos os casamen

tos celebrados nos termos das leis vigentes à data da en
trada em vigor do presente diploma.

2. Os casamentos referidos no número anterior passam 
a reger-se pelas disposições deste diploma.

Art. 42.°—1. Consideram-,se como sendo de divórcio 
os pedidos de separação judicial de pessoas e bens pen
dentes em tribunal, se no prazo de 60 dias a contar da 
entrada em vigor deste diploma, as partes não declara
rem o contrário.
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2. Consideram-se sem efeito os pedidos de separação 
jud-cial de pessoas e bens pendentes em tribunal, quando 
as partes declararem que não pretendem a sua conver
são em pedidos de divórcio.

das FARP — Comissário Po'ãtico Nacional das FARP e 
Milícia a competência para conferir posse aos membros 
efectivos do Conselho Deliberativo do concelho de S. Ni- 
colau.

Gabinete do Primeiro Ministro, 3 de Juiho de 1976. — 
O Primeiro Ministro, Pedro Pires.

Art. 43.°—1. Pode ser convertida cm divórcio, me
diante requerimento de qualquer dos cônjuges a sepa
ração de pessoas e bens já declarada judicialmente.

2. Con.sidera-se tiutomaticamente convertida em divór- 
cia a separação judicial de pessoas e bens já declarada 
por sentença judicial, transitada em julgado, se, 
prazo de 60 dias contados da entrada em vigor deste 
diploma, as partes não requererem que seja declarada 
sem efeito a sentença de separação.

Art. 44.“ Fica revogada toda a legislarão em contrário 
e designadamente os capítulos VI, XI, XII, do título II 
do livro IV e os artigos 1 587.°, a 1 589.“, 1 596.° a 
t 609.», 1 631.° a 1 646.°, 1 671.° a 1 682.°,
1 698. a 1 720.° e 1 732.°

Art. 45.“— 1. As dúvidas surgidas na aplicação do 
presente diploma serão resolvidas pelo Governo, ouvido 
o Ministério da Justiça.

2. Os casos omissos no

Despacho

Nos termos do artigo 6.° do Decreto-Lei n.° 58/75, de 
13 de Dezembro de 1975, nomeio, como membros suplen
tes do Conselho Deliberativo de S. Vicente, os seguintes 
camaradas:

Fátima Spencer — Professora do Ensino Liceal.
Antón a Júlia Ramos dos Reis — Assistente Social.
João Baptista Brites — Inspector Marítimo.

Gabinete do Primeiro Ministro, 9 de Julho de 1976. — 
O Primeiro Ministro, Pedro Pires.

no

1 686.” a 1 688.”, 
a 1 752.” do Código Civil.

Despacho

Nos Lermos do artigo 6.” do Decreto-Lei n.“ 58/75, de 
13 de Dezembro de 1975, nomeio como membro efec- 
tivo do Conselho Deliberativo do Paul, o camarada 
Joaquim Francisco Silva — Regente Agrícola.

Gabinete do Primeiro Ministro, 9 de julho de 1976.— 
O Primeiro Ministro, Pedro Pires.

presente diploma serão resolvi
dos, com as necessárias adaptações, pelas leis vigentes.

Art. 46.“ Este decreto-lei entra em vigor em 1 de Ou
tubro de 1976.

Pedro Pires — Silvino da Luz Herculano Vieira — 
Carlos Reis — Amaro da Luz—Manuel Faustino—Sérgio 
Centeio— Silvino Lima — David Hopffer Almada.

Promidgado em 26 de Junho de 1976.
Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

Despacho
1. Estando em estudo um conjunto de medidas rela

cionadas com a ideia de uma mais ampla sistematização 
e estruturação dos poderes centrais e sua eiectiva coor
denação com os poderes locais instituídos ou a 'instituir 
à medida que, cadcnciadamente, 
cesso da reconstrução nacional;

Para ser presente à Assembléia Nacional Popular. 

------------- o§o------------

Direcção Nacional da Administração Interna
se avança com o pro-

2. Considerando que as estruturas estatais, as represen
tativas das comunidades locais e o sector privado assu
ntem, no conce-ho da ilha de S. Vicente, uma importân
cia com lugar relevante no contexto de toda a proble
mática, política, econômica e sócio-cultural do País, é 
enado o Conselho I ccnico de Desenvolvimento de S. Vi
cente como órgão de estudo e elaboração de um plano- 
-director de acção e desenvolvimento, com a possível pre
visão de situações a longo, médio e curto prazo.

3. Tem o Conselho Técnico de Des.nt o vimento de 
S. Vicente a seguinte composição:

Director-Geral da Administração Interna—Presidente 
1 representante da Direcção Regional do Partido 
I representante do Ministério de Economia 
1 representante do Ministério de Finanças 
1 representante do Ministério de Transportes e Co

municações
1 representante do Ministério das Obras Públicas 
Delegado da Administração Interna 
1 representante da J. A. P.
1 representante da JAIDA 
1 representante do Ministério de Saúde 
1 representante ida Direcção Regional de Assuntos 

Sociais
I representante do Grupo de Acção Sindical 
1 representante da Associação Comercial 
1 representante da EMEC 
I representante da CONGEL 
1 representante da EMPA

Portaria n.” 30/76 
de 17 de Juiho

Nos termos da Decisão com Força de Lei n.” i /75, de 
5 de Julho, manda o Governo da República de Cabo 
Verde, pelo Primeiro-Ministro, seja homologada a deli
beração tomada pelo Conselho Deliberativo da Boa-Vista 
em sessão extraordinária do dia 2 de Junho de 1976, que 
abre o seguinte crédito na tabela de despesa do orçamen
to em vigor: ^

Capítulo 1.”, divisão 1.' artigo 10.” alínea a) 
Subsídio à Associação de Coboverdeanos e 

Guineenses em Lásboa .......................... 2 000$00
Saindo a contrapartida do:

Capítulo 1.0, divisão 1.», artigo 1.”, alínea a) 
— 1 Auxiliar de Secretaria — vencimento 
base ......................... 2 000$00

Gabinete do Primeiro Ministro, 17 de Julho de 1976. 
— O Pnmeiro Ministro, Pedro Pires.

Despacho

Usando da faculdade conferida pelo artigo 32 “ do 
DecretoLei n.” 58/75, de 4 de Dezembro de 1975 de
lego no camarada João José Lopes da Silva, Comandante
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desempenhar o cargo de ajudante de compositor provi
sório, Co mesmo quadro.

Pedro Delgado, ajudante de compositor de 2.“^ classe de 
nomeação definitiva do quadro do pessoal da Imprensa 
Nacional — promovido, ao abrigo do § l.° do artigo 13.” 
do Regulamento aprovado pela Portaria n.° 4 182, de 7 
de Janeiro de 1952, conjugado» ccm D § l.“ do artigo 
27.» do Estatuto do Funcionalismo, a cmpositcr-linotipista, 
do mesmc» quadro.

Silvino de Sc-usa, ajudante de compositoa: de 2.» classe de 
nomeação definitiva, do quadro do pessoal da Imprensa 
Nacional — prdm.ovido, ao abrigo do § l.° do artigo 13.® 
dio Regulamento aprovado i>ela Portaria n.° 4 182, de 7 
de Janeiro de 1952, conjugado com o § l.° cij> artigo 
27.“ do Estatuto do Funcionalismo, a compositor-linotipista, 
do mesmo quadro.

Manuel Cabral Sjlva, ajudante de compositor de 2.» classe de 
nomeação definitiva dQ quadro do pessoal da Imprensa 
Nacional — prctnovido, ao abrigo do § l.“ do artigo 13.® 
dio Regulamento aprovado ptela Portaria n.® 4 182, de 7 
de Janeiro de 1952, conjugada com o § l.“ cJa artigp 
27.“ do Estatuto do Funcionalismo, a compositor-linotipista, 
do mesmo- quadro.

Manuel do Rosário de Pina Monteiro, praticante da Escola 
de Artes Gráficas cia Imprensa Nacional^—nomeado ao 
abriga do artigo 27.“ do Estatuto do Funcionalismo, 
para desempenhar o cargo de compositor-linotipista 
provisório', do mesmo quadro.

Pedro Monteiro, impressor de 2.'" classe de nomeação defi
nitiva do quadro do pessoal da Imprensa Nacional — 
promovido, ao abrigo do § 1.® do artigo 13.“ do Regu
lamento aprovado pela Portaria n.“ 4 182, de 7 de Ja
neira de 1952, conjugado com o § 1.® do artigo 27.“ do 
Estatuto do Funcionalismo, a chefe de oficina de im
pressão, do mesmo quadro.

Agostinho dos Reis Castro Tavares, impressor de 3.-' classe 
de nomeação definitiva do» quadro do pessoal da Imprensa 
Nacional — promovida, ao abrigo do § l.“ do artigo 13.“ 
do Regulamento aprovado pela Portaria n.“ 4 182, de 7 
de Janeiro de 1952, conjugado com o § l.“ do arligo 
27.“ do Estatuto do Funcionalismo, a impressor de l.“ 
classe, do mesmo quadra.

Jasé Rui Africano Pereira e Nascimento, ajudante de 
impressor de 2.=" classe de nomeação definitiva do quadro 
do peissoal da Imprensa Nacional — promovido, ao abrigo 
do § l.“ diO artigo 13.“ do Regul..m,ento aprovado pela 
Portaria n.“ 4 182, de 7 de Janeiro de 1952, conjugado com 
o § l.“ do artigo 27.“ do Estatuto do Funcionalismo, a 
impressor de 2.“ classe da mesma quadro.

Agnelp Barros, ajudante de impressor de 2.‘^ classe de 
nomeação definiliva do quadro do pessoal da Imprensa 
Naíoic<.oal — pramovido, ao abrigo do § l.“ do artigo 13.® 
do Regulamento aprovado pela Portaria n.“ 4 182, de 
7 de Janeiro de 1952, conjugado C:im o § 1.® do artigo 
27.“ do Estatuto do Funcionalismo, a impressor de 2.'* 
classe do mesmo quacíro.

Paulo Mendes de Oliveira, praticante da Escola de Artes 
Gráficas da Imprensa Nacianal — nomeado, ao abrigo do 
artigo 27.° do Estatuto do Ftmcicnalismo, para desem
penhar o cargo de encadernador provisório, do mesmo 
quadra.

Luciano Lopes Fernandes, praticante da Escola de Artes 
Gráficas da Imprensa Nacional — nomeado, ao abrigo do 
artigo 27.“ cb Estatuto do Funcionalismo, para, desem-

4. Com a aprovação do Presidente o Conselho Técnico 
de Desenvolvimento acima constituído poderá agregar 
outras entidades ou pessoas idôneas, residentes na área 
do concelho, consoante se achar conveniente para o me
lhor cumprimento da missão.

5. Em caso de impedimento cada membro do Conse
lho, com a devida antecedência, deverá indicar pessoa 
qualificada em

Gabinete do Primeiro Ministro, 9 de Julho de 1976 — 
O Primeiro Minisro, Pedro Pires.

quem delega as suas funções.

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

Direcção Nacional do Trabalho 
e da Função Pública

Despachos do camarada Primeiro Ministro;

De 7 de Junho de 1976;
Duarte, ajudante de compositor de 

definitiva do quadro do pessoal da
Carlos Alberto Gomes

2.“- classe dei nomeaçao
Nacional — promovido, ao abrigo do § do 

Regulamento aprovaido pela Portaria n.“ 
Janeiro de 1952, conjugado com o § l.“

Imprensa 
artigo 13.“ do
4 182, de 7 de 
do artigo 27.“ do Estatuto do Funcionalismo, a compo
sitor de l.“ classei do referido quadro.

Ângelo dos Santos Andrade, ajudante de compositor de
definitiva do quadra ido pessoal da2.“ classe dei nomeaçao 

Imprensa Nacional — promovido, ao abrigo do § 1° do
artigo 13.“ do Regulamento aprovado pela Poiaaria n.“ 

de 7 de Janeiro de 1952, conjugado com o § l.“ 
do artigo 27.“ do Estatuto do Funcionalismo, a compo
sitor de 2.“ classei do referido quadro.

4 182,

cjiasseCarlos Pereira, ajudante de compositor de 2.®
provisórioi do quadro do pessoal da Imprensa Nacional 
— promovido, ao abrigo do § l.“ do artigo 13.“ do 
Regulamenta aprovado pela Portaria n.“ 4 182, de 7 de 
Janeiro de 1952, conjugado com o artigo 27.“ do Estatuto 
do Funcionalismo, a compositor de 2.® classe do referido 
quadro.

(Visados pelo Conselho Nacional de Justiça em 15 de 
Julho de 1976).

Daminsos Barbosa de Pina Barros, ajudante de compositor de 
de nomeação provisória, do quadro do pessoal2.® classe

da Imprensa Nacional—promovido, ao abrigo do § l-° do 
artigo 13.“ do Regulamento aprovado pela Portaria n.® 
4 182, de 7 de Janeiro de 1952, conjugado com o § 1.® 
do artigo 27.“ do Estatutg do Funcionalismo, a compo
sitor de 3.® classei do referido quadro.

Daniel Fernandes Almeida da Lomba, praticante d|a Escola 
de Artes Gráficas da Imprensa Nacional — nomeaoo, ao 
abrigo do artigo 27.® do Estatuto do Funcionalismo para 
ctesempenhar o cargo de compositor de 3.® classe provisório 
do mesmo quadro.

(Visados pelo Conselho Nacional de Justiça em 17 de 
Julho de 1976).

Salvador Fortes, praticante da Escola de Artes Gráficas da 
Imprensa Nacional — nomeado, ao abrigo do artigo 27.® 
do Estatuto do Funcionalismo, ajudante de compositor 
de 2.® classe provisório do mesmo quadro.

de Deus Soares Frederico, praticante da Escola de
Artes Gráficas da Imprensa Nacional — nomeado, ao 
abrigo da artigo 27.“ do Estatuto do Funcionalismo, para

João



N.° 29 —BOLETIM OFICIAL DA REPÚBLICA DE CABO VERDE—17 DE JULHO DE 1976 281

penhar o cargo de ajudante de impressor provisório, do 
mesmo quadro.

Carlos Alberto Gomes Duarte, compositor de 1.'' classe de 
nomeação definitiva do quacro do pessoal da Imprensa 
Nacional — nomeado, ao abrigo do artigo 63.° do Estatuto 
do ITuncionalismo para desempenhar interinamente o 
cargo de Chefe ch oficina de composição do mesmo 
quadro.

Ângelo dos Santos Andrade, compositor, de 2.’- classe de 
nomeação definitiva do quaclro do pessoal da Imprensa 
Nacional — nomeado, ao abrigo do artigo 63.° do Estatuto 
do Funcionalismo, para desempenhar, interinamente, o
cargo de compositor de 1.“ classe do mesmo quadro.

Domingos Barbosa de Pina Barros, compositor de 3.“ classe d^ 
nomeação provisória do quadro do pessoal da Imprensa 
Nacional — nomeado, ap abrigo do artigo 63.° do Estatuto 
do Funcionalismo, para desempenhar, interinamente, o
cargo de compositor de 2.“ classe do mesmo quadro.

Salvador Fortes, ajudante cie compositor de 2.“ classe de 
nomeação provisória do quadro cjo pessoal da Imprensa 
Nacional — nomeado, ao abrigo do artigo 63.° do Estatuto 
do Funcionalismo, para desempenhar, interinamente, o
cargo de compositor de 3.“ classe cio mesmo quadro.

Luciano Lx)pes Fernandes, ajudante de impressor de 2.»
classe de nomeação provisória do quadro do pessoal da 
Imprensa Nacional, nomeado, ao abrigo do artigo 63.° 
cb Estatuto do Funcionalismo para desempenhar 
interinamente 0 cargo de impressor de S.'' classe do 
mesmo quadro.

(Visados pelo Conselho Nacional de Justiça em 15 de 
Julho do corrente ano).

Aguinaldo Lopes, praticante da Escola de Artes Gráficas 
da Imprensa Nacional — nomeado, para o cargo de aju
dante de impressor de 2." classe, provisório, dos mes
mos Serviços.—(Visado pelo Conselho Nacional de Jus
tiça em 16 de Julho de 1976).

23 de Julho de 1973, ccnjugado c;m o artigo 27.° do Es
tatuto do Fimcionalismo, para òfesempenhar © cargo de 
Conselheiro de Embaixada provisório do Ministério dos
Negócios Estrangeiros.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capítulo 
6°, artigo 14.°, do orçamento para o corrente ano do Mi
nistério dos Negócios Estrangeiros. — (Visado pelo Conselho 
Nacional de Justiça, em 27 de Maio de 1976).

De 16 de Junhi:

Daniel Benoni Rezende Costa — nomeado, ao abrigo do ar
tigo 35.° do Estatuto do Funcionalismo, para desempe
nhar, em comissão de serviço, as funções de chefe de 
Departamento da Direcção-Geral dos Serviços Adminis
trativos Centrais do Ministério dos Negócios Estrangei
ros, com efeito a partir de 31 de Maio do corrente ano.

A despesa tem cabimento na dotação do capítulo 4.°, ar
tigo 12.° do orçamento para o corrente ano do Ministério 
dos Negócios Estrangeiros.

Matilde Lopes de Barros — nomeada, ao abrigo do artigo 
63 ° do Estatuto do Funcionalismo, para, interinamente, 
desempenhar as funções de, escriturário-dactilógrafa da 
Direcção-Geral de Emigração e Serviços Consulares do 
Ministério dos Negócios Estrangeiros, com efeito retroac
tivo à data de 1 de Janeiro do corrente ano.

A despesa tem cabimento na dotação do capítulo 5.°, 
artigo 13.° do orçamento para o corrente ano do Ministério 
dos Negócios Estrangeiros.

(Visados pelo Conselho Nacional de Justiça em 12 de 
Julho do corrente ano.

Despacho do camarada Ministro de Economia:

De 2 de Julho de 1976:

Firmino Baessa assalariado, para o cargo de servente dia 
Direcção Nacional do Comércio, nos termos do artigo 
52.", do Estatuto do Funcionalismo.

De 21:

Aguinaldo Lopes, ajudante de impressor de 2.°- classe, 
provisório, ca Imprensa Nacional, nomeado para inte
rinamente, exercer o cargo de impressor dei 3.° classe 
dos mesmos Serviços.

Arnaldo Barreto MonteirO', 2 ° oficial definitivo, da Imprensa 
Nacional — nomeado chefe de secretaria dos mesmos Ser
viços, continuando a exercer interinamente o cargo de 
administrador da Imprensa Nacional.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 3.°, artigo 15.°, do orçamente? cto Ministério de Ec>- 
nomia.—(Visado pelo Ccuselho Nacional de Justiça 
do Julho dc* corrente ano).

em 16

Despachos do camarada Ministro da Educacãc?, Cul
tura, Juventude e Desportos:

De 12 de Outubro de 1975:

Leonilcfe Graciette Lopes Soares da Rosa — nomeada ao 
abrigo do artigo 63.° do Estatuto- do Funcionalismo 
desempenhar interinamente as d 
ca Direcção Nacional de Educação.

A despesa tem cabimento na dotação -Io capítulo 3.°, 
artigo 12.°, do orçamento do Ministério de Euuc.-.ção, r_:’ 
tura. Juventude e Desportos. — (Visado pelo Conselho Na
cional de Justiça, em 12 de Julho do

De 28 Ce Novembro:

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no ca
pítulo 8.°, artigo 52.°, dc? orçamento do Gabinete de Primeiro 
Ministro.

para,
funções de dactibgraía

Auxilia Lopes Pires — assalariada, nos termos do artigo 52.° 
cJo Estatuto do Funcionalismo, para o cargo de servente 
da Residência d-a Presidência da República.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita 
tulo 2.°, artigo 13.°, do orçamento da Presidência da Re
pública. (Visados pelo Conselho Nacional de Justiça 
16 de Julho do corrente ano).

Cul-

no capi- corrente ano).

em
Ana Gonçalves Resende Barros, dactilógrafa, contratada, da 

Direcção Nacional de Ec ucação—nomeada, mediante c 
curso de provas práticas, escriturária ce 2.° classe, pro
visória, da mesma Direcção Nacional de Educação.

on-
Despachcs do Camarada Ministro dos Negócios Es

trangeiros:

A despesa tem cabimento na dotação do capítulo 7.°, 
artigo 25 ° "

De 22 de Abril de 1976;
do orçamento do Ministério de Educação, Cul

tura, Juventude e Desporíos. — (Visado pslo Conselho Na
cional de Justiça, em 15 de. Julho do corrente ano).

Arlincò Vicente Silva, licenciado em Direito — nomeado, 
:pos termos do artigo 9.° dio Decreto Lei n.» 4/75, ce



N.» 29 —BOLETIM OFICIAL DA REPÚBLICA DE C\BO VERDE—17 DE JULHO DE 1976282

tido em sessão de 18 de Março do ano em curso, que 
é do teor seguinte;

«Que a examinada não se encontra apta a continuar 
a desempenhar as funções que exerce».

Luís Alberto Silva, ajudante de carcereiro da Cadeia Civil 
de Barlavento, dçs Serviços de Justiça — homologado o 
parecer da Junta de Saúde Distrital de Barlavento, emi
tido em sessão de 24 de Junho do mês findo, que é 
do teor seguinte:

«Que o examinado não se encontra apto para continuar 
a desempenhar as funções que exerce».

Orlando de Almeda Vitória, recebedor de Finanças de 1.“" 
classe — homologado o parecer da Junta de Saúde de 
Sota vento, emitido em sessão de 24 de Junho do cor
re n: ano, que é do teor seguinte:

«Que o examinado não se encontra apto para conti
nuar a desempenhar as funções quei exerce».

Alice Francisca Pinto Ribeiro, professora de posto escolar, 
contratada, da Direcção Nacional de Educação — homolo
gado o parecer da Junta de Saúde Distrital de Barla
vento, emitido em sessão de 11 de Março do corente ano, 
quei é do teor seguinte;

«Que a examinada não se encontra apta para conti
nuar a desempenhar as funções que desempenha».

De 3 de Abril de 1976;

Maria Margarida Faria Miranda Alfama Fragoso — contra
tada, nos termos c>os artigos 45.° e 47°. do Estatuto do 
Funcionalismo para desempenhar o cargo de professora 
do 4.° grupo do Liceu «Domingos Ramos».

A desriesa tem cabimento na dotação inscrita no capi
tulo 7.°, artigo 36.° do orçamento para o corrente au.o do 
Ministério de Educação, Cultura, Juventucie e Desportos. - - 
(Visado pelo Conselho Nacional de Justiça, em 12 de Julho 
do corrente ano.

Despacho do Camarada Ministro de Transportes e 
Comunicações:

De 19 de Março:
Maria Lucília Lopes Azevedo Silva, 3.° oficial do quadro de 

exploração dos Serviços dos Correios ei Telecomunicações 
' desta Repúbbca, desligada d© serviço para efeito de apo- 

sentação, conforme despacho publicado no Boletim Oficial 
n.° 8, de 22 de Fevereiro de 1975 — rectificada a sua pen
são provisória anual de aposentação de 37 962$07, para 
40 890$, com efeito a partir de 2 de Janeiro dçi 1975, de 
conformidade com o n.° 3 do artigo 6.° do Decreto' n.° 

' 52/75, de 8 de Fevereiro.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi

tulo 3.°, artigo 29.° do orçamento privativo dos Correios e 
Telecomunicações, vigente. — (Visado pelo Conselho Nacional 
de Justiça em 12 de Julho).

I

Despacho do Camarada Ministro de Agricultura e 
Águas:
De 29 de Abril de 1976:

Humberto Ladislau Martins da Veiga — nomeado, ao abrigo 
do artigo 63.° do Estatuto do Funcionalismo, para desem
penhar as funções de 2.° oficial interino do quadro do 
Gabinete de Cadastro, Topografia e Desenho do Minis
tério de Agricultura e Águas, com efeitp retroactivo à 
data de 1 de Abril do corrente ano.
A despesa tem cabimento na dotação do capítulo 4.°, ar

tigo 25.° d,o orçamento para o corrente ano do Ministério 
de Agricultura e Águas. — (Visado pelo Conselho Nacional 
de Justiça em 12 de Julho).

De 3 de Julho:
José Roberto Azeved© Monteiro — nomeado para interina

mente exercer o cargo de ci)erador do quadro de explo
ração, da Direcção Nacional de Correios e Telecomunica
ções.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 2.°, artigo 8.°, n.° 1 do orçamento dos Correios e Tele
comunicações. — (Visado pelo Conselho Nacional de Justiça 
em 16 de Julho de 1976).

Despacho- do Camarada Ministro da Justiça:
De 29 dei Abril de 1976:

José Manuel Barbosa Mendes da Fonseca, auxiliar eventual 
da Procuradoria-Geral da República — nomeado para inte
rinamente exercer o cargo de dactilógrafo do Tribunal 
Judicial da Região de Sotavento, com efeito a partir de 
29 de Abril do ano em curso.

Despacho do Camarada Ministro das Finanças: 
De 15 de Junho de 1976:

Jesuina Moreno Almeida, viúva de Antônio Silva Almeida, 
guarda de 2.“ classe, aposentado, da Polícia de Segurança 
Pública de Cabo Verde — fixada, nos termos dos Decretos 
n.°“ 47 109, de 21 de Julho de 1966 e 52/75, de 8 de Feve- 

pensão de sobrevivência mensal da quantia dereiro, a
1 047$50, com efeitos a partir de 21 de Deizembro d© ano 
passado, data dç» falecimento do referido agente.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi
tulo 4.°, artigo 20.° do Orçamento do Ministério da Justiça- 
— (Visado pelo Conselho Nacional de Justiça em 26 de Junho

A esta. pensão deverá ser descontado o débito de quotas 
em atraso para a comfiensação da fiensão de sobrevivência 

montante de 7 722$90 pago em 96 prestações mensais e 
consecutivas, sendo a frrimeira de 122$90 e as restantes de 
80$.

do corrente ano).

no Despachos do camarada Director Nacional, por dele
gação do camarada Primeiro Ministra;
De 9 de Julho de 1976:

Afonso Cariota Pires, guarda de 1.» classe n.°’ 173/466, da 
Direcção Nacional cb Segurança e Ordem Pública — De- 

' partamento da Polícia Econômica Fiscal — desligado do 
serviço para efeitos de aposentação, por ter atingido, 

j em 26 de Março findo, o limite de idade previsto pelo 
artigo 134.° do Estatuto do Funcionalismo, com a nova 

j redacção dada pelp Decreto n.° 13/74, de 17 die Janeiro, 
com a pensão anual provisóiria de 45 600$, calculada 
rws termos do artigo 444.° do referido Estatuto do Fun
cionalismo com a nova redacção dada pelo Decreto n.° 
180/72, de 29 c’le Maio, cotrrespondente à letra «T» do

O encargo deste despacho tem cabimento na dotação do 
capítiüo 6.°, artigo 42.° do orçamento privativo do Ministé
rio das Finanças. — (Visado pelQ Conselho Nacional de Jus
tiça em 12 de JuUio).

Desprachos do Camarada Ministro de Saúde e Assuntos 
Sociais:
De 6 de Julho de 1976:

Arsénia Pireis Fernandes, professora de pxjsto escolar, contra
tada, da Direcçãç Nacional de Educação — homologado o 
parecer da Jimta de Saúde Distrital de Barlavento, emi-
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sessão de 1 de Julho do corrente ano, que é do seguinte 
teor:

artigo 91.° do citado Estatuto, relativa a 47 anos, 8 meses 
e 27 dias de serviço prestado à Administração Ccrlonial 
Portuguesa em Cabo Verde, incluindo 1/5 nos termos 
do artigo 435.° do já mencionado Estatuto e 8 meses e 
21 dias à República de Cabo Verde, no total de 48 anos,

5 meses e 18 dias de serviço.
Deve apresentar no prazo legal os documentos necessá

rios Para organização do processo de aposentação d(e£initiva.

(Visado pelo Conselho Nacional de Justiça, em 15 de 
Julho de 1976).

«Ao examinado deofem ser concedidos mais trinta dias 
para tratamento, findos os quais deve ser de novo 
presente à Junta de Saúde».

Isa lolanda, filha da professora do ensino primário Alcinda 
Brito Silva Pereira — homologado o parecer da Junta de 
Saúde, emitido em sessão de 1 de Julho do ano em cursio, 
que é do teor seguinte:

«A examinada deve ser evacuada para o exterior a fim 
de ser presente a uma clínica especializada de 
oftahnologia».

Manuel Frederico Ferreira, distribuidor de 3.’^ classei, contra
tado^ da Direcção Nacional de Correios e Telecomunicações 
— homologado o parecer da Junta de Saúde, emitido em 
sessão de 1 de Julho do ano em curso.

«Ao examinado devem ser concedidos sessenta dias 
para tratamento a contar do início da doença, fin
dos os quais deve ser novamente presente à Junta 
de Saúde».

De 12

Ernesto Lop>es Freire, servente da Imprensa Nacional de 
Cabo Verde — desligado de serviço para efeitos de apo- 
s^ntação.
Estado, quei 0 julgou incapaz para continuar a prestar 
serviço por sofrer de doença grave e incurável, em sessão 
dè 25 de Marçç do correntei ano, confirmado por despacho 
dp Camarada Ministro de Saúde e Assuntos Sociáis em 
6 de Abril do mesmo ano, sendo-lhe fixada a pensão 
provisória anual dei 35 512$10, calculada nos termos do 
Decreto n.° 52/75, de 1 de Março de 1975, com refe- 
ijência a 40 anos, 8 meses e 27 dias de serviço prestado 
à Administração Pública Colonial Portuguesa em Cabo 
Vei-de.

confoi-me opinião da Junta de Saúde deste

Apolinário Sanches Tavares, aspirante do Tribunal Judicial 
de Sotavento — homologado o parecer da Junta die Saúde 
de Sotavento, emitido em sessão de 1 de Julho dkf ano 
em curso, que é do seguinte teor:

«O examinado deve ser evacuado para o exterior a 
fim de ser presente: a uma clínica esp>ecializada 
de oftalmologia».

Deve apresentar no prazo legal os documentos necessá
rios para organização do processo dei aposentação definitiva. 
— (Visado pelo Conselho Nacional de Justiça em 15 de 
Julho de 1976).

COMUNICAÇÕES

Dspachos do Camarada Director Regional de Saúde de 
Sotavento, por delegação do Camarada Ministro 
de Saúde: e Assuntos Sociais:

De 1 de: Julho de 1976:

Edla Manuela Rodrigues de Jesus Soares de Brito, filha da 
Secretária do Ministro de Educação, Maria de Lourdes 
Rodrigues de Jesus—homologado o parecer da Junta 
de Saúde, emitido em sessão de 24 de Junho do corren
te ano, que: é do teor seguinte:

«A examinada deve ser evacuada para o exterior a 
fim de ser presente a uma clínica esp)ecializada 
de Qftahnologia».

Orlanda Leal Tavares Lopes Ribeiro, professora de posto 
escolar, contratada — homologado o parecer da Junta de 
Saúde, emitido em sua sessão de 24 de Junho do 
curso, que é do teor seiguinte;

«A examinada deve ser evacuada para o exterior a fim 
de ser presente a uma clínica especializada de 
otorrinolaringologia».

Para os devidos efeitos se comunica que o diploma de pro
vimento de Carlos Fernandes da Silva Gonçalves, 
go de adjunto de chefe cie programação da Emissora Oficial, 
foi visado pelo Cpnselhol Nacional de Justiça em 12 de Julfa^o 
do corrente ano.

no car^

Para os devidos efeitos se comunica que de harmonia 
o despacho de 12 de Julho corrente, do Camarada Mi

nistro õ(e Educação, Cultura, Juventude e Desportos, a rein
tegração de Firmino Antônio dos Santos, na categoria de 
3.° ofecial da Direcção Nacional de Educação, tem efeito 
a partir de 21 de Junho de 1976.

Direcção Nacional do Trabalho, e da Função Pública, na 
Praia, 17 de Julho cje 1976. — O Director Nacional, João 
de Deus Maximiano.

com

ano em

«ia
MINISTÉRIO DA DEFESA E SEGURANÇA 

NACIONAL

De 3:

Jorge Silves Ferreira, sub-chefe da Polícia de Ordem Pú
blica—homologado o parecer da Jimta de Saúde de Sota
vento, emitido em sessão de 24 de Junho do 

que é de teor segninte:

«Ao examinado devem ser concedios mais sessenta 
dias para tratamento, findos os quais deve ser nova
mente presente à Junta de Saúde».

Carlos Monteiro Silva, professor de: posto escolar, contratado 
— homologado o parecer da Junta de Saúde, emitido

Direcção Nacional de Segurança 

Polícia de Ordem Pública
Despacho do Camarada Director Nacional de Segu

rança e Ordem Pública, por delegação do Cama
rada Ministro da Defesa e Segurança Nacional:

Dei 7 de Julho de 1976;

José Antônio Zeferino Soares, agente de 2.°' classe n.°“ 287/650,
do Corpo de Policia de Ordem Pública de Cabo Verde__
— transferido, por conveniência de serviço, do Comando

ano em
curso,

em



N.“ 29—BOLETIM OFICIAL DA REI>ÚHLH..,A IL C VBO VERDE—17 DE JULHO DE 197(1284

do Agrupamento de Segurança e Ordem Pública de S. 
Vicente — Esquadra do Mindelo — para o Posto Policial do 
Porto Novo.
Comando da Polícia de Ordem Pública, na Praia, 8 de 

Julho de 1976. — Pedo Comandante, Eduardo Alhinho, Direc- 
tor Nacional Adjunto.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Gabinete (Jo Ministro

Despacho do Camarada Ministro da Justiça:
De 6 de Julho de 1976:

Maria de Fátima Cordeiro Almada, aspirante, interina, da 
Repartição de Gabinete do Ministério da Justiça — exo
nerada, a seu pedido, do refericlo cargo.
Ministério da Justiça, 7 de Julho de 1976. — O chefe 

Gabinete, Hélio Alves Cordeiro Gomes.

-ogo

MINISTÉRIO DE SAÚDE 
E ASSUNTOS SOCIAIS

Direcção Nacional dos Assuntos Sociais
Despachos do Camarada Ministro de Saúde ei Assuntos 

Sociais:
De 8 de Julho de 1976:

Maria das Dores Silveira Pires, assistente social em serviço 
na Direcção Regional dos Assuntos Sociais de Barlavento 
— eixonerada do referido cargo, a seu pedido.
Direcção Nacional dos Assuntos Sociais, na Praia, 9 de 

Julho de 1976. — A Diretcora Nacional, Maria Cândida da 
Luz.

Juízo de Direito da Região de Barlavento
COMUNICAÇÃO

Para os devidos e legais efeitos se comunica que tendo 
o escrivão de Direito desta Região, Jerónimo Cardoso da 
Silva, iniciado nesta data as funções da Conservador dos 
Registos desta Região dei Barlavento, em comissão de ser
viço, cargo para o qual foi nomeado por despacho de 8 
do corrente, do camarada Ministro da Justiça, ao abrigo 
do artigo 75.” da Organização Judiciária da República dé 
Cabo Verde, passou a desempenha^ aquelas funções, por 
substituição, o ajudante de escrivão de Direito, João Bap- 
tista Rodrigues.

Juízo de Direitcr^da Região de Barlavento, em Mindelo, 
14 de Julho deúl976. — O Juiz de Direito, interinQ, João 
Henriques .fitíveira Barros.

IDe 14:
Dr. Carlos Augusto Vieira Ramos, médico da Direcção Na

cional de Saúde, em serviço no Hospital da Praia — colo
cado no concelho da Brava como Delegado de Saúde.

Direcção Nacional de Saúde, na Praia, 15 de Julho de 
1976. — O Driector Nacional, João de DSus LisbOa Rarnos, 
médico de 1.” classe.

CONTAS E BALANCETES DIVERSOS 
GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

Administração da Imprensa Nacional 
Balancete do 2." trimestre de 1976

Importância ImportânciaDesignação das rcccitass Designação das receitas
Escudo ■ Escudos

Receita real:
Composição..................................
Impressão..................................
Encadernação e brochura ...
Dobragem e picotagem..........
Outros..........................................
Papel e material aplicados ...
Depósito de impressos................
Depreciação de material................

Receita virtual:
Composição..........................................
Impressão..........................................
Encadernação e brochura ...........
Dobragem e picotagem..................
Outros..................................................
Papel e materiais aplicados...........
Assinatura de publicações ...........
Fornecimento de publicações........
Depreciação de material...................

Receita do Boletim Oficial e outras 
publicações:

Por publicidade..................................
Por assinaturas..................................
Por fornecimento de publicações.

Total da produção:60 917$00 
156 126$10 
62 108$20 
46 806$90

563 302$40 
122 609$30
20 167$80 1 032 037$70

Total geral........ 1 239 044$80

Receita real.....................................................
Receita virtual ........................................ ...
Receita do Boletim Oficial e outras publi

cações .................................................................

1 032 037$70 
176 251$90

30 755$20

37 255$00 
64 626$00 
21000$00 

3 696$00 
—í— 

42 897$90

6 777$00

Rendimento arrecadado:

Total geral......... 606 761$40

Do Estado, por receita real..........................
Do Estado, por receita do Boletim Oficial e

outras publicações..........................................
Do Estado, por imposto do selo..................
Do pessoal ..........................................................
De diversos..........................................................

430 347$60

176 251$90 30 758$20 
739$20 

139 516$40 
5 400$00

11 586$00 
8 800$00 

10 369$20 30 755$20 Rendimento do Estado, pela Imprensa Nacional 461 845$00

Administração da Imprensa Nacional, na Praia, 16 de Juiího de 1976. — O administrador, Arnaldo Barreto Moiv-
teiro.
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PASSIVOBanco Nacional Ultramarino

Créditos Eoágiveis de Ponto:Sede em Lisboa — Dependência da Praia (Santiago)

.........  682 520 660$00Notas Emitidas ... .
Notas em Caixa 241 156 950$00 
Notas para Inu

tilizar ........... 5 750 560$00

Mês de Agosto de 1975

Balancete das Dependências deste Banco no Estado 
de Cabo Verdfe

Notas Inutiliza
das Remetidas
à Sede ......... 23 673 665$00 270 581 175$00Garantia de Liquidabüidade:

ACTIVO

Valores de Reserva Monetária:
Valores Alectos 

à Reserva Pró.
pria do Banco 50 000 000$i)0

Valores Aíectos 
à reserva da 
Emissão dc 
Fundo Cam
bial.................

Notas em Circulação ......... 411 939 485$00
Depósitos à Ordem.................. 149 488 338$96
Cheques e Ordens a Pagar 9 545 182$91 
Credores Diversos, a menos de

6 meses ........................
Contas com o Estado
Correspondentes................
Exigibilidades Diversas ..
Fundos Cambiais — C/Meios 

de Pagamento sobre o Ex
terior:

53 226 006$58 
.. 114 039 428$40 

304 197$59 
74 622$79

262 285 572$00 312 284 572$00

783 422$85Mceda Divisionário do Estado.
^otas e Moedas Diversas ... 113 259 766$68

Ouro Amoedado 
ou em Barra. 

Divisas ........  262 284 572$00 262 284 572$00 1 000 901 834$23
Letras Descontadas em Cartei. 

ra Comercial:
Outros Créditos:L/D sobre Pra.

30 047 960$10ça Fundo Monetário da Zona do Escudo — c/
/Emp. Especiais ao F. Cambial...................

Credores Diversos.........................
Diversas Contas de Ordem ...
Diversas Contas..........................

L/D noutras 
Praças..................

—$— 
909 425$67

........  521 415 571$71

........  1 303 415 946$59

1 377 366$10
L/D sobre ou

tras Praças ...
bancá. 

desconta-

457 842$35
Acei es 

rics 
dos ... .

Total..................  2 826 642 778$20

Preia, (Santiago), 15 de Dezembro de 1975. — O guarda 
-livro.s, Alberto Lopes Almeida. — O gerente, Jaime Antô
nio Levy Varela.

Letras a Recebei 
de Conta Pró
pria.................

Outras L/D en: 
Car.eira...........

16 717 685$80

1 489 707$90 50 090 562$25
AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS

Sede — Reserva de Liquidabi.
lidade.......................... ..........

Carteira de Títulos e Cupões —f—

de D in€ses ..........................
Empréstimos e c/c Cauciona-

dos a menos de 6 meses.. 75 1 05 408$53
Instituições de

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

Direcção Nacional da Administração Interna

Relação dos opositores obrigatórios aois concursos da Di
recção Nac'onal da Administração Interna, cujo anúncio foi 
publicado no Boletim Oficial n.°' 27, de 3 de Julho de 1976,

1 — Para Chefe de Departamento:
a) Buclides José Barbosa.
b) Rui de Ca va too Pe.eira.
c) Aquiles Vieira Fontes.

2 — Para Chefe de Secção:
a) José Sebastião Teixeira de Azevedo.
b) Aquino Renato F. F. Gonçalves.
c) Agnefo Boaventura Si'va Leite.
d) Jorge da Costa S. Famandes Semedo.

3 —Para 1.” Oficial:
a) Olívio Vaz Corrê a Monteiro.
b) Adriano Andrade F.aire.
c) Antônio Aires do Re s Borges.
d) On Ido Me ício Pir s.
e) Mário José Br io.
f) Manuel Natividade Monteiro.

Dep. noutras 
Crédito ...

®Ta “do^^kSTambiaí^.^'^.': 138 977 953$^

. ... 23 776 277$55Corresijondentes.........

“ltárÍ"“ 262 284 572$00 1 125 352 367163

Outras Garantias:

Letras s/o Estrangeiro................
Devedores Diversos ........................
Empréstimos ç c/c caucionados
Par-icipações Financeiras...........
Imóveis ..........................................
Mobiliário e Material ...........
Outros Valores Imobilizados ... 
Outros Valores Realizáveis 
Diversas Contas de Ordem ...
Diversas Contas..........................
Ouro Amoedado ou em Barra

805 621 $65

925 492$84 
2 618 231$00

—$•
.. —$—

521 415 571$71 
. 1 175 436 4.37$83 

39 055$54

Total................ 2 826 642 778$20



N.“ 29 —BOLETIM OFICIAL DA REPÚBLICA DE CABO VERDE—17 DE JULHO DE 1976286

4 —Para 2° Oficial:
a) Noal Martins da Costa.
b) Alcindo Tavares Vasconcelos.
c) Heitor V. Moreno Horta.
d) Brasi iano Cruz Oliveira.
e) Severiano Freire Moreira.
f) José Maria Feijóo Pinheiro.
g) Daniel L,oi>es de Almedda Fernandes.

exercício do magistério primário, isto é, que sejam dip o- 
mados pelas Escolas do Magistério Primário e tenham a 
idade mínima de 18 anos.

4. Podem concorrer a professores de posto escolar de 
serviço eventual candidatos habilitados com o curso da 
Eacola de Habilitação de Professores de Posto Escolar,

5. Como o número dos candidatos indicados em 4 é, nor- 
mahnente, insuficientei para as necessidades do nosso País, 
aceitam-se também como candidatos a professores de posto 
escolar de serviço eventual indivíduos cuja habilitação mí
nima seja o Ciclo Preparatório do Ensino Secundário, desde 
que tenham 18 anos completos.

6. Os candidatos a professores de posto escolar de serviço 
eventual que tenham já trabalhado como monitores escolares 
têm preferência sobre quaisquer outros candidatos que con
corram pela primeira vez, desde que estes não estejam habi
litados com o curse da Escola de Habilitação de Professores 
de Ppsto Escalar.

7. Os monitores e os professores de serviço eventual, em 
exercício, devem requerer a revalidação da sua nomeação 
dentro' do prazo> incücado neste aviso dispensando-se os docur 
mentos referidos nç n.“ 2 do mesmo.

8. Os candidatos que concorram pela primiera vez só 
serão considerados desdei que entreguem com o requerimento 
de admissão ao concurso os documentos constantes das alí
neas a), b) e d) do, n.» 2 deste aviso. Para os professores 
de posto escolar, não diplomados entende-se peiQ documento 
da ahnea b) a resi>ectiva certidão de habilitações literárias.

9. Os concorrentes que já tenham na Direcção .Nacional 
da Educação os documentos eixigidios, devem indicar o ano 
lectivo em quei fizeram a entrega dos mesmos e o fim a 
que se destinavam.

10. No requerimento os professores indicarão a sua resi
dência (direcção postal). Os candidatos que não a mencio
narem sujeitam-se a perder os direitos que, porventura, 
tenharri adquirido com a sua posição na lista graduada, caso 
os Departamentos do Ensino Primário de Barlavento e Sota- 
vento não consigam estabelecer contacto com os mesmos.

11. No requrimentç os concorrentes devem mencionar, 
pelo menos, 20 estabelecimentos dei ensino onde desejam 
colocação, por ordem de preferência.

12. Os professores que não indicarem o estabelecimento 
de ensino onde desejam ser colocados, serão nomeados para 
as vagas não preenchidas.

13. Os concorrentes classificados na respectiva li^a gra
duada que, por quaisquer motivos, ficaram impedidos de 
aceitar colocação, devem comunicar o facto aos Departa
mentos do Ensino Primário de Barlavento ou Sotavento.

14. Os candidatos que entregarem a documentação fora 
do prazo do concurso, nãO' farão parte de qualquer lista; 
poderão contudo, vir a seir nomeados de acordo com as habi
litações, tempo de serviço e outros elementos de classificação.

Direcção Nacional de Educaão, na Praia, 2 dei Julho de 
19313. — Pelo Director Nacional, João Quirino Spencer, Di- 
rector Nacional Adjunto.

Direcção Nacional da Administração Interna, 12 de Ju
lho de 1976. — O Director, Carlos Alberto W. Veiga.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, CULTURA, 

JUVENTUDE E DESPORTOS

Direcção Nacional de Educação

AVISO

Tendo em cons'deração que se toma urgente a abertura 
do concurso para a admissão de professores pa.a o ano lec
tivo do 1976/77, apresentam-se para já as seguintes norma* 
para tal efeito:

1. O prazo para a entrega dos documentas é de 30 diasi a 
contar da chta da publicação deste anúncio no Boletim Ofi
cial da p-es nte sér.e;

2. O requerimento pedindo a adm-ssão ao conicurso será 
dirigido aò camarada Ministro da Educação, Cu tura. Juven
tude . e’Desportos e entregue nos Departamentos do Ensino 
P imário (Barlavento e Sotaven+o), ou em qua'qu°r das 
Delegações Escolares e será instruício com os seguintes do
cumentos:

a) Certidão de narrativa completa do registo de nas-
c monto;

b) Dip'oma ou certidão de hab litação legal para
exercício do magistério primário oficial;

c) Documentos comprovativos do tempo e quaúdade
de serv ço docente prestado ao Estado, com 
discr minação das ’oca idades em que foi pres
tado a datas de início e termo de cada exercí
cio, se o candidato os possuir;

d) Declaração de que se comprometerá o exercer o
cargo até O f m do ano lectivo.

e) Outros documentes que poSssam inf Uir na gradua
ção.

3. Podem concorrer a professores eventuais do ensino 
primário só os candidatos lega’mrnte habi.itados Pí,ra o

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE


